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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

~ªé)~~=1~~~1~ 

"Hevoga o parágrafo Único do artigo 

3º da Lei l:Iunicipal nº 735/76". 
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A Câmara l'!Iunic:ipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica revogado expressamente o parágrafo Único 

do Artigo 3º da Lei l!Iunic:ipal nº 735/76º 

.Artigo 2Q - Esta Lei entrará ern vie:or na data de sua publi-- - , -caçao, revogadas as disposiçoes em contrarioº 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execuçao da 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inte.i

ramente como nela se contémº 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 14 de Dezembro 

de 1976º 
.· r 

k.L-<../'-" 

= Prefeito Municipal = 
~ J.J () 

.... ~/Ci---L-~t-:~ ~L-l--L-l~ri·0 4~-.-j 

= Chefe de Gabinde= 
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